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ID do Centro de PMA:  

 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO E CONSENTIMENTO 

O centro deve ter procedimentos adequados para assegurar a correta identificação das pessoas tratadas. Para o efeito, deve ser feita a verificação, através de documentos 
com fotografia, do qual conste a respetiva data de nascimento. Deve ser obtido consentimento escrito de cada pessoa que receba tratamentos de PMA ou que forneça 
gâmetas ou tecido gonadal para uso em tratamento ou criopreservação. 

Requisitos Sim Não Parcial/e N/A Observações 
I. Identificação      

O centro tem implementado um sistema de verificação da 
identificação dos beneficiários? 

     

O modo como foi feita a verificação da identidade está registado e 
assinado pela pessoa que o registou? 

     

No caso de ciclos terapêuticos com dádiva entre parceiros, nas 
situações excecionais em que a recolha de esperma é efetuada fora 
das instalações do centro, é exigido que a amostra seja 
obrigatoriamente entregue pelo originário do produto biológico?  

     

II. Informação e Consentimento      

Existe consentimento informado prévio à realização do primeiro ciclo 
de tratamento e/ou à recolha de tecido gonadal para uso em 
tratamento ou preservação? 

     

O centro disponibiliza aos beneficiários os exames realizados e 
relatórios médicos? 

     

É dada informação aos beneficiários sobre o que fazer e onde se 
dirigir em caso de emergência (fora do horário de funcionamento do 
centro)? 

     

O CI para a TEC é assinado pelos beneficiários imediatamente antes 
da concretização de cada transferência? 

     

 


